	[image: image1.wmf]
	NORMA PADRÃO DE AÇÃO
	NPA/ADM/005

	
	PROCEDIMENTO GERAL DE RELATÓRIO DE DESPESAS DE VIAGENS

	



1. PROPÓSITO
Padronizar, atribuir responsabilidades e definir procedimentos para solicitação de reembolso de despesas através de Relatório de Despesas de Viagens – RDV, visando estabelecer critérios e determinar limites a serem observados pelos colaboradores da Fundação Valeparaibana de Ensino – FVE. 
2. ESCOPO
Todas as áreas do Sistema FVE
3. DEFINIÇÕES E SIGLAS
3.1 Sistema FVE- Compreende a Fundação Valeparaibana de Ensino e todas as suas Mantidas.
3.2 Relatório de Despesas de Viagens - RDV
Documento a ser preenchido disponibilizado na intranet.

4. RESPONSABILIDADES
4.1 Compete a todos os colaboradores da FVE o cumprimento das instruções contidas neste documento.
4.2 Compete ao responsável pelo gasto e ao gestor da área e/ou aprovador das despesas, responder pela necessidade do gasto, pela veracidade e pelo não cumprimento das regras contidas neste procedimento.
4.3 Compete aos Diretores e Chefes de Setor a instrução, supervisão e monitoramento quanto à operacionalização dos procedimentos, bem como a identificação da necessidade de melhorias/aprimoramentos no processo.

5. PROCEDIMENTOS
5.1 Geral
O Relatório de Despesas de Viagem – RDV será disponibilizado na Intranet e deverá ser preenchido pelo usuário.

Ao fazer a “inclusão de itens no relatório” deve ser entendido que a data da despesa deverá ser a mesma data constante dos comprovantes fiscais(vide item 5.3) a serem anexos.
5.1.1 Reembolso de Despesas Por Quilômetro Rodado
Fará jus a este reembolso todo colaborador que utilizar veículo próprio para executar atividades a serviço do Sistema FVE.
Fica entendido, portanto, que a contagem dos quilômetros rodados para efeito de reembolso tem início nas dependências da FVE em que o colaborador exercer suas atividades e segue até seu destino final, pelo trajeto mais curto.
5.1.1.1 Do Preenchimento do Formulário
O preenchimento deverá ser detalhado a fim de especificar todas as características do serviço a ser executado.
O aprovador da despesa deverá rejeitar o Relatório de Despesas de Viagem – RDV caso haja dúvida nas informações prestadas ou nos casos em que o preenchimento não atender aos requisitos previstos neste procedimento.
5.1.1.2 Do Valor do Quilometro Rodado

O valor do quilometro rodado para efeito de cálculo do valor a ser reembolsado é, a partir de Dezembro/2015, igual a R$ 0,60 (sessenta centavos do Real). 
5.1.1.3 Do Cálculo do Valor do Reembolso
O valor a ser reembolsado a título de quilômetro rodado deverá ser o total de quilômetros percorridos vezes o valor acima estipulado para reembolso.

5.1.1.4 Do Total de Quilômetros Percorridos – Entre trechos Conhecidos
Fica estabelecida a quantidade máxima de KM, entre as seguintes localidades e vice – versa:
·  FVE x Aeroporto de Guarulhos – 80 km
·  FVE x Aeroporto de Congonhas –110 km
·  FVE x Campos do Jordão – 95 km
Para outras localidades, serão consideradas as estimativas de distancias entre o local de origem e destino extraídas do sistema Google Maps, pelo trajeto mais curto.

Viagens com Quilometragem superior a 1.000 km (Ida e Volta) deverão ser previamente autorizadas pela Presidência da FVE com definição do meio de transporte (Aéreo ou Rodoviário), conforme o caso.

5.1.2. 
Reembolso de Despesas com Estacionamento
Somente poderão solicitar este reembolso, aqueles que estiverem prestando serviço externo e comprovar a despesa mediante apresentação do recibo do estacionamento.

5.1.3 Reembolso de Despesas com Pedágios
Exclusivamente a serviço do Sistema FVE e mediante comprovante de pagamento da concessionária.
5.1.4 Pedágio Tipo Sem Parar

Tipo de despesa de uso exclusivo para os veículos da FVE, sendo vedada a utilização para reembolso de despesas com pedágio Tipo SEM PARAR para qualquer outro veículo.
Não será permitida a solicitação de reembolso de mensalidade, colocação e uso particular do Pedágio Tipo SEM PARAR.

5.1.5 Reembolso de Despesas com Táxi

O solicitante do reembolso deverá apresentar recibo referente às despesas realizadas com Táxi. Os comprovantes apresentados deverão ter a discriminação no verso, do ponto de partida e destino e a data da utilização dos serviços.

5.2 Outras Despesas não Previstas neste Procedimento
Não será permitido o reembolso de despesas não previstas neste procedimento e, da mesma forma, as despesas aqui previstas deverão ser reembolsadas mediante apresentação do Relatório de Despesas de Viagem – RDV.
5.3 Aprovação das Despesas

O Reembolso de Despesa solicitado somente será efetivado tendo sido cumprido toda a sequência de aprovação, incluindo a validação pelo Setor de Contas a Pagar dos documentos comprobatórios das despesas a ser preenchido pelo solicitante e aprovação das despesas pelos gestores imediatos.

Documentos Comprobatórios:

1- Estacionamento (Ticket com razão Social e CNPJ do Estabelecimento)

2- Táxi (Recibo com data, nome, placa do veículo e assinatura do Prestador de Serviço).
3- Pedágios (Ticket com razão social e CNPJ da empresa prestadora de serviço).
5.4 Reembolso de Despesas

O Pagamento das despesas aprovadas e entregues na tesouraria até a quinta feira de cada semana, será feito, semanalmente, às sextas feiras, mediante depósito em conta corrente.   
6. VIGÊNCIA
Esta norma entre em vigor após sua publicação na Intranet.
7.      APROVAÇÃO
	Samuel Roberto Ximenes Costa
Presidente – Fundação Valeparaibana de Ensino
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